
27ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

PAUTA DO DIA 1/9/2025 

 

 

              PEQUENO EXPEDIENTE: 

 Abertura da Sessão 

 Leitura de um trecho da Bíblia 

 Aprovação da Ata da vigésima sexta Sessão Ordinária 2025 

 Correspondências em geral de interesse do plenário 

 Vereadores inscritos no Pequeno Expediente 

 Vereadores inscritos para breves comunicações 

 

         GRANDE EXPEDIENTE ORDEM DO DIA: 

Matérias para discussão e votação:  

Projeto de Lei 036/2025 autor Poder Executivo Municipal 

 Parecer nº047/2025, ao Projeto de Lei nº. 036/2025 

 Discussão do Projeto 

 Votação do projeto 

Projeto de Lei 037/2025 autor Poder Executivo Municipal 

 Parecer nº048/2025, ao Projeto de Lei nº. 037/2025 

 Discussão do Projeto 

 Votação do projeto 

Projeto de Lei 038/2025 autor Poder Executivo Municipal 

 Parecer nº049/2025, ao Projeto de Lei nº. 038/2025 

 Discussão do Projeto 

 Votação do projeto 

Indicação nº 055/2025 autor Vereador Clayton klebson da Silva 

➢ Discussão da Indicação 

➢ Votação da Indicação 



Indicação nº 056/2025 autores Vereadores Ruy Carlos Manrick, Clayton klebson da Silva 

e Wandergleyson Luiz França de Carvalho 

➢ Discussão da Indicação 

➢ Votação da Indicação 

Indicação nº 057/2025 autor Vereador Marcos Jonathas Alves da Silva 

➢ Discussão da Indicação 

➢ Votação da Indicação 

 Palavra aos Vereadores inscritos no Grande Expediente 

 Espaço do líder do Prefeito 

 Comunicações Parlamentares 

 Encerramento da Sessão 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM  

ESTADO DE MATO GROSSO 

EM 29 DE AGOSTO DE 2025. 

 

 

 

 

 

 

SULFERINO J. ALVES DE CARVALHO                  PAULO ROBERTO WEBER 

PRESIDENTE                                                      1º SECRETÁRIO 

 

 



 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
PARECER Nº. 047/2025 
 

A COMISSÃO GERAL DE PARECERES, após análises, decidiu em 

comum acordo, EXARAR PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 

036/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, o qual tem por 

sumula, Autoriza o Poder Executivo a promover o pagamento em 

parcela única, no ano de 2025, dos valores relativos a um terço de 

férias aos Professores efetivos da rede Municipal que gozarem 

férias no mês de julho de cada ano, com efeitos retroativos aos 

últimos cinco anos, e dá outras providências. 

Não estiveram presentes os vereadores, Ana Paula Soares de 

Araujo e Daniel Martins da Cruz. 

  

SALA DE REUNIÕES DA COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 
EM 27 DE AGOSTO DE 2025. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLAYTON KLEBSON DA SILVA 

MEMBRO C.G.P 

 

RUY CARLOS MANNRICK 

VICE-PRESIDENTE C.G.P 

 

DIORGENE SOUSA ARAUJO 

MEMBRO C.G.P 

 



COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
PARECER Nº. 048/2025 
 

A COMISSÃO GERAL DE PARECERES, após análises, decidiu em 

comum acordo, EXARAR PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 

037/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, o qual tem por 

sumula, AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL CELEBRAR CONCESSÃO 

DE USO DE ÁREA PÚBLICA RURAL DO MUNICIPIO. 

 

Não estiveram presentes os vereadores, Ana Paula Soares de 

Araujo e Daniel Martins da Cruz. 

  

SALA DE REUNIÕES DA COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 
EM 27 DE AGOSTO DE 2025. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLAYTON KLEBSON DA SILVA 

MEMBRO C.G.P 

 

RUY CARLOS MANNRICK 

VICE-PRESIDENTE C.G.P 

 

DIORGENE SOUSA ARAUJO 

MEMBRO C.G.P 

 



COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
PARECER Nº. 049/2025 
 

A COMISSÃO GERAL DE PARECERES, após análises, decidiu em 

comum acordo, EXARAR PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 

038/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, o qual tem por 

sumula, Dispõe sobre a Reestruturação do Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Santa Carmem/MT e dá outras providencias. 

 

Não estiveram presentes os vereadores, Ana Paula Soares de 

Araujo e Daniel Martins da Cruz. 

  

SALA DE REUNIÕES DA COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 
EM 27 DE AGOSTO DE 2025. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLAYTON KLEBSON DA SILVA 

MEMBRO C.G.P 

 

RUY CARLOS MANNRICK 

VICE-PRESIDENTE C.G.P 

 

DIORGENE SOUSA ARAUJO 

MEMBRO C.G.P 

 



    

    INDICAÇÃO 
 

N.º 055/2025 

AUTOR: CLAYTON KLEBSON DA SILVA 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 

EM 28 DE AGOSTO DE 2025. 
 

 

 

  

 

 

 

CLAYTON KLEBSON DA SILVA 

VEREADOR 
 

SENHOR PRESIDENTE: 
Indica ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor 

Pablo Liberal Bortolas, para que destine recursos 

financeiros específicos para o Fundo Municipal de 

Esportes, visando a criação de um programa de 

custeio de exames médicos e atestados de aptidão 

física para todos os atletas que irão participar de 

competições oficiais representando o município e a 

Cidade de Santa Carmem Estado de Mato Grosso. 

 

 

 

Com base no Regimento Interno desta Câmara 

Municipal depois de ouvido o soberano plenário, encaminha-se a presente indicação ao 

Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Pablo Liberal Bortolas, para que destine recursos 

financeiros específicos para o Fundo Municipal de Esportes, visando a criação de um 

programa de custeio de exames médicos e atestados de aptidão física para todos os atletas que 

irão participar de competições oficiais representando o município e a Cidade de Santa Carmem 

Estado de Mato Grosso. 



    

    INDICAÇÃO 
 

N.º 055/2025 

AUTOR: CLAYTON KLEBSON DA SILVA 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 

EM 28 DE AGOSTO DE 2025. 
 

 

 

  

 

 

 

CLAYTON KLEBSON DA SILVA 

VEREADOR 
 

Temos ciência de que o custo com exames médicos necessários para a participação em 

eventos esportivos, como o eletrocardiograma (ECG) e outros exames clínicos, é de inteira 

responsabilidade dos atletas ou de suas famílias e essas despesas, muitas vezes, representa um 

obstáculo significativo, especialmente para atletas de baixa renda, que podem ser forçados a 

desistir de competições importantes por não terem condições de arcar com os custos. 

A falta de um atestado médico adequado não apenas impede a participação do atleta, 

mas também coloca em risco sua saúde, uma vez que a realização de atividades físicas de alto 

rendimento sem a devida avaliação médica pode acarretar sérios problemas. 

A disponibilização desses recursos pelo município, através do Fundo Municipal de 

Esportes, não seria apenas um apoio financeiro, mas um investimento no futuro de nossos 

esportistas e na segurança de sua saúde.  

Ademais, a medida incentivará a participação de mais talentos locais em competições, 

aumentando o número de representantes do nosso município e a chance de conquistarmos mais 

medalhas e títulos. 

O retorno desse investimento viria na forma de maior representatividade do município 

em nível regional, estadual e até nacional, no reconhecimento do esporte como prioridade pela 

gestão municipal e no bem-estar de nossos cidadãos. 

Diante do exposto, conto com sua sensibilidade e apoio, do nobres edis, e de sua 

Excelência Prefeito Municipal, para que esta importante iniciativa se torne realidade, 

beneficiando diretamente nossos atletas e fortalecendo o esporte em nossa cidade. 

JUSTIFICATIVA 



    

    INDICAÇÃO 
 

N.º 055/2025 

AUTOR: CLAYTON KLEBSON DA SILVA 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 

EM 28 DE AGOSTO DE 2025. 
 

 

 

  

 

 

 

CLAYTON KLEBSON DA SILVA 

VEREADOR 
 

 



       INDICAÇÃO N.º 056/2025 

AUTORES: RUY CARLOS MANNRICK, CLAYTON KLEBSON DA SILVA E 

WANDERGLEYSON LUIZ FRANÇA DE CARVALHO 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 

EM 28 DE AGOSTO DE 2025. 
 

 

 

  

 

 

 

CLAYTON KLEBSON DA SILVA 

VEREADOR 
 

RUY CARLOS MANNRICK 

VEREADOR 
 

WANDERGLEYSON L.F. DE CARVALHO 

VEREADOR 
 

SENHOR PRESIDENTE: 
Indica a Excelentíssima Deputada Federal Coronel 

Fernanda para que destine recursos financeiros 

através de emenda parlamentar no valor de R$ 

250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) para a 

construção de banheiros, fraldário e instalação de 

bebedouros na Praça Bruno Bortolas, Cidade e 

município de Santa Carmem Estado de Mato Grosso. 

 

 

 

 

 

 

Com base no Regimento Interno desta Câmara 

Municipal depois de ouvido o soberano plenário, encaminha-se a presente indicação ao 

Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Pablo Liberal Bortolas, para que destine recursos 

financeiros específicos para o Fundo Municipal de Esportes, visando a criação de um 

programa de custeio de exames médicos e atestados de aptidão física para todos os atletas que 

irão participar de competições oficiais representando o município e a Cidade de Santa Carmem 

Estado de Mato Grosso. 



       INDICAÇÃO N.º 056/2025 

AUTORES: RUY CARLOS MANNRICK, CLAYTON KLEBSON DA SILVA E 

WANDERGLEYSON LUIZ FRANÇA DE CARVALHO 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 

EM 28 DE AGOSTO DE 2025. 
 

 

 

  

 

 

 

CLAYTON KLEBSON DA SILVA 

VEREADOR 
 

RUY CARLOS MANNRICK 

VEREADOR 
 

WANDERGLEYSON L.F. DE CARVALHO 

VEREADOR 
 

  A Praça Bruno Bortolas é um dos principais espaços de lazer e convivência de nossa 

cidade, frequentada diariamente por famílias, crianças, jovens e idosos, no entanto, sua 

infraestrutura carece de melhorias essenciais que são fundamentais para garantir o conforto, a 

higiene e a segurança de seus frequentadores. 

A inexistência de banheiros públicos, fraldários e bebedouros adequados representa 

um grande obstáculo para o pleno uso da praça, especialmente por famílias com crianças 

pequenas e idosos, e muitas pessoas acabam desistindo de passar mais tempo no local ou 

precisam se deslocar para outras áreas, o que prejudica a função social do espaço. 

A construção de banheiros acessíveis, a instalação de fraldários para atender às 

necessidades de bebês e a implantação de bebedouros com água potável são melhorias básicas 

que trarão um impacto imediato e extremamente positivo na qualidade de vida da população. 

Diante do exposto, solicitamos a sua valiosa contribuição por meio da destinação de 

uma emenda parlamentar no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) para 

viabilizar essa obra.  

Tenho a certeza de que esse investimento trará dignidade, bem-estar e fortalecerá ainda 

mais a Praça Bruno Bortolas como um verdadeiro ponto de encontro e lazer para todos os 

cidadãos de Santa Carmem. 

Diante do exposto, contamos com sua sensibilidade e apoio, do nobres edis, e de sua 

Excelência Deputada Federal, para que esta importante iniciativa se torne realidade, 

beneficiando diretamente os munícipes carmenses. 

JUSTIFICATIVA 



    

    INDICAÇÃO 
 

N.º 056/2025 

AUTOR: MARCOS JONATHAS ALVES DA SILVA  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 

EM 29 DE AGOSTO DE 2025. 
 

 

 

  

 

 

 

MARCOS JONATHAS ALVES DA SILVA 

VEREADOR 
 

SENHOR PRESIDENTE: 

Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal de Santa Carmem, Pablo Liberal 

Bortolas, para que, realize estudos de viabilidade e 

proceda com a construção de um Centro Esportivo 

de Bocha Rolada e 48  na cidade de Santa Carmem-

MT. 

 

 

 

 

 

 

Com base no Regimento Interno desta Câmara 

Municipal depois de ouvido o soberano plenário, encaminha-se a presente indicação ao 

Excelentíssimo Prefeito Municipal Pablo Liberal Bortolas, para que, realize estudos 

de viabilidade e proceda com a construção de um Centro Esportivo de Bocha Rolada 

e 48  na cidade de Santa Carmem-MT. 



    

    INDICAÇÃO 
 

N.º 056/2025 

AUTOR: MARCOS JONATHAS ALVES DA SILVA  
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CARMEM 

ESTADO DE MATO GROSSO 

EM 29 DE AGOSTO DE 2025. 
 

 

 

  

 

 

 

MARCOS JONATHAS ALVES DA SILVA 

VEREADOR 
 

A presente indicação tem como objetivo atender a uma demanda crescente de nossa 

comunidade por espaços de lazer e prática esportiva, especialmente aqueles dedicados à bocha. 

Sabemos que este esporte tem uma forte tradição em nosso município, carece de um 

local adequado e estruturado para a realização de competições, encontros e treinamentos. 

A construção de um Centro Esportivo de Bocha Rolada e 48 trará diversos benefícios para 

Santa Carmem, como, pois incentivará a participação de novos atletas, de todas as idades, e 

proporcionará um novo espaço de lazer para as famílias. 

Sabems qua a prática esportiva regular contribui para a saúde física e mental dos cidadãos, 

diminuindo o sedentarismo e promovendo o bem-estar, este esporte pode ser tranquilamente 

praticado por pessoas que tem limitaçoes para outros esportes. 

Ademais, um centro esportivo será um ponto de encontro e socialização, fortalecendo a 

união entre os moradores e a identidade cultural do município, com uma infraestrutura 

adequada, Santa Carmem poderá sediar torneios regionais e estaduais de bocha, o que 

movimentará o turismo local e gerará renda para o comércio. 

Diante do exposto e considerando a importância do esporte como ferramenta de inclusão 

social e desenvolvimento comunitário, solicito o apoio dos nobres edis, que o Poder Executivo 

através de Sua Excelencia prefeito Municiopal, avalie a viabilidade de atender a esta justa 

reivindicação. 

 


